
TERM O ADI TIVO À CONVENÇÃO CO LET IVA DE T RABALHO 201 8 
 
SINDICATO DOS EMPREGADO S NO COM ÉRCI O DA C IDADE DE CARATINGA E INHAPI M ,  CNP J nº  
07 .138 .463 /00 01 -63,  ne ste a to  rep resen tado  por  seu Pres idente,  JAIR  GREGÓRI O DA SILVA  
 
E  
 
FEDERAÇÃO DO COM ÉRCIO DE B EN S,  SERVIÇOS E TUR ISM O DO ESTADO DE MINAS GERAIS ,  
CNP J n º  17 .271 .982/0001-59,  n e ste at o  representada p or seu P resid en te,  LÚCIO EMÍLIO DE 
FA RIA JÚNIOR ,  
 
ce lebram a p resen te CONVENÇÃO CO LETIVA DE TR ABALHO ,  est ipu lando as  con dições d e 
traba lho p re vi stas  nas c láu sulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIM EIRA – VI GÊNCIA E DATA-BASE 
As part es f ixam a vigên cia  d a present e Con ven ção Co let iva  d e Trabalho no período d e 1º  d e 
janeiro d e 2 018 a  31 d e dez embro d e 2018 e a  data-base da categor ia  em 1º de jan eiro.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANG ÊNCIA 
A pre sente Con ven ção Co let iva  de Traba lho ab rangerá as  categor ias  econômica  –  comérc io  
vare j i sta  e atacad ista – ,  e  p ro fi ss iona l  –  emp rega dos do  comérc io ,  com ab rangência  t er r i tor ia l  
em In hap im/M G.  
 

ABR AN GÊNCIA 
 
CLÁUSULA TERCEIR A – RETI FICAÇÃO 
A c láu sula  segunda da  con venção colet iva d e trabalho celeb rada en tre as ent idad es ora  
con ven ent es,  regi st rada  no S i st ema Med iad or  do Min ist ér io  d o Trab alh o e  E mp rego sob o n º  
MG042 234/2 018,  passa  ter  a  segu int e redação:  
 

“CLÁ US ULA S EGUNDA –  ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção  Co let iva  de  Trabalho  ab rangerá  a s ca tego r ias  econômica  – 
comérc io  va re j i s ta e  a tacadista  –,  e  p ro fi s s ional  –  emp regados do  comérc io,  com  
abra ngênc ia te r r i to ria l  em Inhapim /MG.”  

 
DI SPOSIÇÕ ES GERAIS  

 
APLICAÇÃ O DO INSTRUMEN TO CO LET IVO 

 
CLÁUSULA QUARTA –  RATI FICAÇÃO DA CCT  
Ficam rat i f icadas  tod as as c láu sulas  da  con ven ção co let iva  d e trabalh o ce lebrad a entre  as 
ent idad es ora  con ven entes,  reg i strada no S istema Mediador  do Minist ér io  do Traba lho e  
Emprego so b o  n º  MG0 422 34 /20 18 
 

OUTR AS DI SPOSIÇÕ ES 
 
CLÁUSULA QUINTA – EFEIT OS 
E,  para  qu e produza  seu s jur ídico s e fe itos ,  o  p resent e Termo Ad it ivo  Conven ção  Colet iva  d e 
Trabalho fo i  lavrado  em 2 (duas)  vias  de  igual  forma e teor .  
 

Be lo Hor izon te,  2 3 d e agosto  de 201 8.  
 
 
 

S I N D I C A T O  D OS  E M P RE GA D O S  N O  C OM É R C I O  D A  
C I D A D E  D E  C A R A T I N GA  E  I N H A P I M  

JA I R  G R E G Ó R I O  D A  S I L VA  –  P r es i d en t e  

F E D E RA Ç Ã O  D O  C O M É R C I O  D E  BE N S ,  S E R V I Ç O S  
E  T U RI S M O D O  E S T A D O  D E  M I N A S  G E R A I S  

L Ú C I O E M Í L I O  D E  F A RI A  JÚ N I O R  –  P re s i d e n t e  

 



Ata de Mediação MPT 
MPT-MEDIACAO-002433-2018-03-000-0 

Clique aqui

http://www.fecomerciariosmg.org.br/arquivos/MPT-MEDIACAO-002433-2018-03-000-0.pdf
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